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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de LicítuçAb - CPL

PREGÃO ELETRôNICO NO 0032/2023
a

DATA DE ABERTURA: OOIIZI,OiJãS OSI3
no sítio: www.hnc.ors.hr

0

OBJETO:

Registro de preço objetivando a futura e eventual Contratação de empresa especializada na
prestâção de serviços de locaçâo de Veículo Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas,
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias Infraestrutura, Educaçâo e Meio
Ambiente do Muricípio de PoÉeUPA.
Valor Total Estimado

R$ 8.402.336,1ó (oito milhões, quâtrocentos e dois mil, trezentos e trintâ e seis reais, dezesseis
centâvos).

Registro de
Preços?

Vistoria Instrumento
Contratual

Forma de Adjudicaçâo

SIM NAO TERMO DE
CONTRATO

MISTA

Lic.
Exclusiva
ME/EPP?

Reserv.
Cota ME/EPP?

Exige
Amostra/ Dem.?

Dec. n' 10.02412019?

NÃO NÃo NAO SIM

PRAZO PARÁ ENVIO DA PROPO§TA/DOCUMENTAÇÃO

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a).

PEDIDOS DE ÍSCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES

nurr'.hnc.ors.br wrrrry.bnc.orq,br
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL

EDITAL
PREcÃo rlrrnôxrco N" 0032/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2IIIOOIi23
DATA DA nnnllzeçÃo: o6tt2t2o23
HORÁRIo of fnÍCIO na. SfssÃo: às 09:30 (horário oíicial de Brasilia - DF)
LocAL: wnrn''bnc'ors'br 

pnnÂnrsulo
O MUNICíPIO DE PORTEL, Estado do Pará, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ:
'J4.876.44710001-80, sediada na Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000, através de seu

Pregoeiro, designado pelo DecrÊto n' 3.004/2023-GP, torna público, para conhecimentos dos interessados,

que no dia 0611212023, à 09:30h, no endereço eletrônico www.bnc.org.hr, realizarâ licitação na

modalidade PREGÃ0 N" 003212023, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de

julgamento por ITEM, no odedi uta hado para Registro de preço objetivando a futurâ
e eventual Contrataçâo de empresâ especializada na presÍação de serviços de locação de Veículo Leve,

Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas, destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias

lnfraestrutura, Educação e Meio Ambiente do Município de Portel/PA. A licitação, autorizada no

Processo Administrativo n'02111001/23, é regida pela Lei n" I0.520, de l7 de julho de 2002; Decreto no

3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto n' 10.024, de 20 de setembro de 2019;

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto no 7.89212013 de 23 de janeiro de 2013;

Decreto no 8.538, de 6 de outubro de 2015; Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993 e alterações posteriores,

pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente. e pelas demais

exigências deste Edital e seus anexos,

1. DOOBJETO
Ll. O objeto da presentê licitação é o Registro de preço objetivando a futura e eventual Contratação de

empresa especializada na pÍestação de serviços de locação de Veículo Leve, Utilitririo, Pesados e Máqulnas

'esadas. destinados a supnr as necessidades básicas das Secretarias Infraestrutura, Educação e Meio

Ambiente do Município de Portel,lPA, em quantidâde compreendida entre aquelas informadas no Anexo I,

do presente Edital, quando deles as Secreta nas Requisitantes estiverem necessidades de adquirir em

quantidades suficientes para atender as demandas.

í.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, destinados

a atender as Secretarias Requisitantes.
l-3. Os itens listados no Anexo I - Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo considerados

apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do contrato.

t.+. ats) licitante(s) para a qual for adjudicado itens constantes do Anexo I - Termo de Referência, e for

convocada para a assinatura d'o contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade da prestação

de serviço ào objeto referido no item até o término da vigência contratual.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os

mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I - Termo de Referência,

razão pela qual a Prefeiturâ Municipal de Portel não se responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos

em decorrência de tal atitude, não cabendo, portanto, qualquer direito a indenização.

1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I - Termo de

Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de

faturamento.
L7. A licitação será dividida em itens. conforme tabela constantç do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quântos itens forem de seu interesse.

i .8. O critério de julgamento adotado sera o Menor P observadas as exigências contidas neste
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Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DOÓRGÃOGERENCIADOR
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de PoÍel, através da Secretaria Municipal de Cestão

Admin istração e Financeira./SEGAF.
2.2. Será participante os seguintes órgãos:

2.2.1. SecretariaMunicipaldelnfraestrutura;
2.2.2. Fundo Municipal de Meio Ambiente;
2.2.3. Fundo Municipal de EducaÇão;

3. DOCREDENCIAMENTO
3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamenÍe" perante o sistema

eletrônico provido pelo site da Bolsa Nacional de Compras BNC

3.2. Para ter acesso âo sistema eletrônico, os interessados deverão
n .or .br

pessoal, obÊidas junto âo provedor do sistema eletrônico (BotsaNacional de Compras - BNC), onde também

ãeverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua

correta utilizaçâo.
3.3. Os interessados em sc credenciar na Bolsa Nacional de Compras - BNC poderão obter maiores

dispor de chave de identificação e senha

Portal.
3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao)

irrefeitura Municipal de Portel responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.
j.6. 'O 

credenciamento junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.7. A pãrda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imedialamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

corsrssÃo PERMAI{EiaTE DE LIGTTAçÃO
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL
3.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Portel com apoio técnico e
operacional da Bolsa Nacional de Compras - BNC, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitação.
4. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃ.O
4,1. PODERAO PARTICIPAR DESTE PREGAO:
4.I .1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam aos

requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de

habilitação requeridos nest€ edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico
provido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, por meio do sítio www.bnc.orq.br, para acesso ao Sistema

eletrônico:
4.1,2. Para ter acesso ao sislema eleüônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC, onde também

deverão informar-se a Í€speito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua

correta utilização;
4.1 .3. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema.

4.1.4. Empresas que atendam às condições deste Edital e seu-s anexos;

4.2. NÃOPODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂO:
4.2.I . Consórcio de ernpresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;
4.2.I . I . Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da

característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou

no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e

muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo. por este motivo houve a supressão desta

possibilidade.
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes em

"econhecer que a permissão/auüorização de empresas participarem da licitação pública reunidas

m consórcio recai na d iscricionariedade da Administração. Acórdão 163612007 -TCU - Plenário. Acórdão

566i2006 - TCU - Plenário.
c) No mesmo sentido: o Acórdão 124012008 - TCU - Plenário: ''A rcgra, no procedimento licitatório, é a

participaçõo de empresas individualmente em disputd umds com os outras, petmilindo-se a união de

esÍorços quondo qaestões de olta complexidade e de relevanle vulto impeçam a paríicipaçõo isoloda de

empresas com condições de sozinhüs, dtenderem lodos os requisitos de habililação exigidos no edital, casos

em que a participação em consórcio ampliaria o leque de concorrettíes. A Lei deixa à discricionariedade

administrativa a decisão de permitir o porticipaÇão no ceríame de empresas em consórcio, porém oo

permitida a administração deverá obsemar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993' não
-podendo 

estabelecer condições não previslas expressomenÍe na Lei, mormenle quando restrilivas ao caráter

competitivo da licitação". (Grifo nosso).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
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em lei e neste Edital.
4.4. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade

administrativa) e no Portal Transparência ortaltrans c ra. v.br/cn , para aferição de eventuais

registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

GOMISSÃO PERMANEl{TE DE LlCTTAçÂO

Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA, 68480-000

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS
5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC

(www.bnc.org.br), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

à descriçao aã oÚi"to ofertado e o preço, em PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no ponal, até

a data e o hoiário estabelecidos para abertura da sessào pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

5.2. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, devendo ainda serem

indicados os custos (planilhas de custos), bem como dos encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros

"rrto. 
o, despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital com a

finalidade de comprovar que os preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula

262 do TCU.
5.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema. sendo que a falsidade da declaração sujeitará

o licitante às sanções legais:
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçõo - CPL
4.2.1.2. Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta

Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em

consócios.
4.2.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;
4.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido,

suspenso, ou que teúam sido declaradas inidôneas;

4.2.4. Empresas cujo objeto social não seja peÍinente e compatível com o objeto deste Pregão;

4.2.5. Soôiedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem r@ursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem replesentando interesse econômico em comum;

4.2.6. Empresas estrangeiras que não fltncionem no País;

4.2.7. Cujo administrador, proptietário ou sócio com poder de direçâo seja familiar de agente público, preste

serviços áu desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública Prefeitura Municipal de Portel

em que este exerça cargo €m comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado

ou contratos pertinentei a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos

equivalentes;
4.'2.8. Empre.as alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4', do art. 3" da Lei complementar

n'12312006.
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante às sanções pÍevistas
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitaçao - CPL

5.4. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências

do edital, como condição de participação;
5.5. Dentre os documenlos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca. modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

sob pena de não aceitação da proposta.

5.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim suçessivamente, na ordem de classificação.

5.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para

a sua continuidade.
5.1. DA PROPOSTA
5.1 .1 . O prazo de validade da pmpos,ta é de 90 (noventa) dias, a contar da dara de abertura da sessão do

pregão, estabelecida no peâmbulo desse edital.

5.1.2. Os licitantes deveriio registrar suas propostas no sistema eletónico, até a data e horário
marcados para abertura da sessão pútrlica, com a indicação completa do serviço/produto ofertâdo,

conforme descrito no Termo de Referência (Anexos [), incluindo ainda as seguintes informações:

a) Referências e demais dados técnicos (quando necessrírio);

b) Quantidade de unidades;

aj Indicar a descrição completa dos itens cotados, em plena conformidade com termo de referência e

planilha descritiva, sob pena de desclassificação;

d) Valores unitririos e- totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

e) óectaração expressa de que nor p."ço, cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,

tíibutos, ta*a de administração, encàrgos sociais, trabalhistas, transpone e seguro até o destino, lucro e demais

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos.

nada mais sendo válido pleitear a esse título;
f) Declaração do licita;te de que desde já se compromete a cumprir o prazo de prestação de serviço

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração;

giDeclaração do licitante de que para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como

ióAo, or requisitos de habilitaçào e que minha proposta está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório.
h) Dectaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até

u'pra."nt.'dutu inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

i) Dãclaração do licitante de que para oi devidos fins legais, conforme o disposto no inciso v do art. 27 da

Lei 8666, de 2l de junho de 
-1993, 

acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor dedezoito anLs em trabalho notumo, p"iigo.o ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

jj óecUraçao do licitante de que cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

íerídicas, ionforme parágrafos 4" e 5'do art. 26 do decreto 10'02412019'

COMISSÃO PERMAI{ENTE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
l) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que

concordo em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo n'. 56 da Lei n'8.666, no ato da

assinatura do contrato.
m) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de l4 de

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de

preferência.
5.1.3. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,
5.1.4. Os preços finais (unitário/total) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários e totais máximos

fixados no termo de referência deste edital (anexos i).
5.1 .5. Serão desclassiÍicadas as propostas que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem preços

inexequíveis, ou contiverem inegularidades insanáveis.

5.1 .6. A licitante devená encaminhar proposta em PDF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até

a data e horário marcados para abertura da sessão pública.

5.1.7. A proposta deverá estar devidamente assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da

licitante, indicando nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço

eletrônico (e- mai[), para contato, reompanhada da planilha de composição de custo§ de cada item que ofeÍar
lances, sob pena de desclassificação'
5.1.8. Indióar a descrição completa dos itens cotados, bem como dos seus implementos, em plena

conformidade com termo de referência e planilha descritiva, sob pena de desclassificação;

5.1.9. O proponente deverá declarar expressamente que nos preços ofertados já estão incluídos todos os

.urtot e á"rp"ras de qualquer natureza, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus

anexos.
5.1.10. Indicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste edital;

5. I .l I . Os proponentes poderão cotâr preços para todos os itens desta licitação, bem como, somente para

determinado item desejado,na ordem disposta no anexo i especificações do objeto.

6. DO SISTEMA ELETRONICO
6.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;

6,2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico perrnanecer

acessível ao(s) prestador(es) de serviço, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados;
6.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do Pregâo será

suspensa automaticamente e terá réinício somente após comunicação expressa aos participantes no sitio

r.r-n r.l . bnc.org.br';
O.+. t*"rnUiia uos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando unicamente résponsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange

ao subitem supra;

6.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique

transtomos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;

6.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens

em campo próprio do sistema eletrônico.
7. DA ABERTURADA SESSÃO PÚBLICA
7.1 . A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital,

no sítio rvwi"-.bnc.orq.br, e seú iniciada com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o

pregoeió ã avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do preço cotado e a

conformidade dos serviços ofertados e as exigências do Edital e de seus anexos;

7 .2. A liçitanre devení acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;

7.3. Ai propostas dà preços contendo a descrição do objeto e do valor estârão disponíveis na intemet;

7.4. Nãó hávendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sàssão sená automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo

horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido

contrário;
7.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo prÓprlo

do sistema eletrônico;
7.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará lodos os licitantes, a classificação

dos lances, bem como âs oconências que interessarem ao julgamento desta licitação.

8. DA CLASSIFICAÇÁO INICIAL DAS PROPOSTA§
g.l. Após a abertura d-a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas. e desclassificará,

motivadamente, aquelas que não estiverern em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e

de seus anexos, registrandà no sistem4 com acompanhamento em tempo real portodos os participantes e por

qualquer interessado;
8.2. Somente as licitantes com propostas classiÍicadas participarão da fase de lances. Após a divulgação do

vencedor do ce(ame, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso;

83. A desclassificação' da pioposta será sempre fundamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes' 
.

8.4. A proposta que identifique o licitante será desclassificada'

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. Aberta a etapa cámpetitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, iendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e

valor;
9.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:
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